
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Gabinete de Segurança Institucional

Secretaria-Executiva do Comitê Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas
00184.000063/2023-50

ATA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ NACIONAL DE SEGURANÇA DE
INFRAESTRUTURAS CRÍTICAS

1. DATA: 22 DE OUTUBRO DE 2025

2. HORÁRIO: 14H45  ÀS 15H50

3. LOCAL: PALÁCIO DO PLANALTO, 4º ANDAR, SALA 97 - BRASÍLIA/DF.

4. INTRODUÇÃO
A reunião foi iniciada pelo Secretário-Executivo do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República (GSI/PR), o General de Divisão Washington Rocha Triani , a quem, como Presidente do
Comitê Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas (CNSIC), conforme estabelecido em Portaria
GSI No 35, de 19 de setembro de 2025, coube presidir a 3a Reunião Ordinária do CNSIC.

Após considerações iniciais, o Presidente do CNSIC informou sobre a gravação da reunião e de que seria
exclusivamente para elaboração desta ata, sendo descartada posteriormente. Questionou se algum dos
presentes se oporia à gravação e, não havendo manifestações contrárias, solicitou que fosse iniciada.

5. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM
Em atendimento ao disposto na Portaria Interministerial
GSI/PR/MAPA/MCID/MCTI/MD/MF/MGI/MIDR/MJSP/MS Nº 4, de 21 de novembro de 2024, que
instituiu o Comitê Nacional de Segurança de Infraestruturas, procedeu-se a verificação do quórum para a
reunião. Constatou-se a presença de 15 titulares e/ou suplentes formais das 19 instituições que compõem o
referido Comitê, perfazendo a maioria absoluta e permitindo o prosseguimento da reunião.

Além do GSI/PR, os seguintes órgãos estiveram representados por agentes públicos indicados pelos
titulares de suas respectivas pastas, atendendo ainda aos requisitos para manifestação por voto, em
conformidade com a Portaria Interministerial supramencionada: CC, MAPA, MCID, MCTI, MCOM, MD,
MF, MGI, MIDR, MJSP, MME, ABIN e Comandos da Marinha e do Exército. Ressalta-se que
representantes do MT, MPOR, MS e do Comando da Aeronáutica participaram na condição de ouvintes,
sem direito a voto.

Manifestada a presença de representante do Ministério da Cultura, convidado para a reunião
pelo Presidente do CNSIC após manifestação de interesse da pasta em integrar o Comitê. 

6. DELIBERAÇÕES
6.1. Aprovação da Pauta
Apresentada a proposta de pauta previamente enviada aos participantes por meio do Ofício Circular Nº
11/2025/CGSIC/ DACREDEN/SAGAE/GSI/PR, de 22 de setembro de 2025, complementada pelo
GSI/PR, conforme prerrogativa de membro de CNSIC (Art. 17, Inciso II do REGINT do CNSIC):
inclusão da apresentação das Resoluções CNSIC nº 10 e 11, de designação de representantes dos Grupos
de Trabalho Temáticos (GTT) de Acompanhamento do Laboratório NB4 e de Estudos de Conflitos de
Jurisdição, publicadas posteriormente ao Ofício; e inclusão da deliberação das minutas de Decreto que
institui a Estratégia Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas e de Decreto que aprova o
Plano Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas, a serem submetidas à Câmara de Relações
Exteriores e Defesa Nacional do Conselho de Governo (CREDEN).

Ressaltou-se que o material referente às novas pautas proposta encontrava-se nas pastas disponibilizadas
aos membros presentes.
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Proposta de pauta aprovada por unanimidade.

6.2. Apresentação das Resoluções CNSIC
Procedeu-se a apresentação das Resoluções CNSIC Nº 7, Nº 8, Nº 9, Nº 10 e Nº 11, publicadas no Diário
Oficial da União, em cumprimento aos encaminhamentos aprovados pelos membros do CNSIC na 2a

Reunião Ordinária do CNSIC, ocorrida em 25 de março de 2025. Ressaltou-se restar ainda pendente a
publicação da Resolução CNSIC Nº 12, de designação de representantes dos Grupos de Trabalho
Temáticos de Segurança de Infraestruturas Críticas, uma vez que aguarda a finalização das indicações de
representantes de 19 do total de 66 órgãos/entidades que os compõem. Órgãos/entidades com indicações
pendentes: MCTI, MCOM, MME, MF, MJSP, MS, MMA, ANA, ANSN, ABRATEL, ABCON,
CONPORTOS, DECEA, STN, RF, EPE, DATAPREV, PF e SERPRO.

Foi solicitado o apoio dos membros do Colegiado para que a totalidade das indicações fosse alcançada. 

Não houve manifestações sobre a pauta por parte dos membros do CNSIC.  

6.3. Apresentação do Relatório Final do Grupo de Trabalho Temático ENSIC PLANSIC
Relembrado que o GTT ENSIC PLANSIC foi instituído com a finalidade de atualização da Estratégia
Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas - ENSIC e revisão do Plano Nacional de Segurança de
Infraestruturas Críticas – PLANSIC. Demandas surgiram a partir de 2023 diante da necessidade de
adequação à nova estrutura do Executivo Federal; da aprovação pela Câmara de Relações Exteriores e
Defesa Nacional do Conselho de Governo de inclusão de nova área prioritária de infraestrutura crítica, a
de Governo Digital; e do atendimento às recomendações do Tribunal de Contas da União, após Auditoria
Operacional realizada ao longo daquele ano.   

A conclusão do trabalho se deu após a realização de dez reuniões, dentro do prazo máximo de seis meses
de vigência, conforme a Resolução CNSIC Nº 2, que criou o GTT.

O Relatório com o histórico das atividades desenvolvidas, bem como as propostas elaboradas pelo GTT de
minutas de Decreto de atualização da ENSIC e de revisão do PLANSIC haviam sido previamente
encaminhados por e-mail aos membros e encontravam-se impressos nas pastas disponibilizadas aos
presentes.

Não houve manifestações sobre a pauta por parte dos membros do CNSIC.

6.4. Deliberação sobre os documentos a serem submetidos à Câmara de Relações Exteriores e Defesa
Nacional do Conselho de Governo
Sobre a proposta de minuta de Decreto da ENSIC elaborada pelo GTT ENSIC PLANSIC, o GSI/PR
manifestou seu entendimento de que o texto se encontrava em condições de aprovação e submissão à
Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional do Conselho de Governo (CREDEN), visto se tratar de
atualização decorrente da nova estrutura de governança e gestão da Política Nacional de Segurança de
Infraestruturas Críticas (PNSIC). O Presidente do CNSIC também fez uma observação sobre a definição
de resiliência presente no Art. 2o, inciso IV, da minuta de Decreto, ressaltando se tratar da capacidade
das infraestruturas críticas serem, além de recuperadas, resistentes à ocorrência de situação
adversa. Afirmou que a devida adequação seria processada.  
Propostas aprovadas por unanimidade.

Sobre a proposta de minuta de Decreto do PLANSIC elaborada pelo GTT ENSIC PLANSIC, o GSI/PR
manifestou seu entendimento sobre a necessidade de revisão por parte dos membros do CNSIC, em
especial no tocante às respectivas iniciativas, indicadores, metas, prazos e fontes orçamentárias, constantes
nas tabelas do ANEXO I da proposta. Isto posto, propôs a aprovação Ad referendum  da proposta e
submissão à CREDEN do novo texto, já considerando as sugestões ou correções realizadas pelos membros
do CNSIC, a serem enviadas à Secretaria-Executiva do CNSIC no prazo de até 15 (quinze) dias corridos.

Proposta aprovada por unanimidade.

6.5. Deliberação sobre a proposta de Resolução CNSIC Nº 13 que cria Grupo de Trabalho Temático
para elaboração de proposta de Projeto de Lei que estabelece a Política Nacional de Segurança de
Infraestruturas Críticas
Apresentada a proposta de Resolução CNSIC nº 13, sobre a criação do Grupo de Trabalho Temático para
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elaboração de proposta de Projeto de Lei que estabelece a Política Nacional de Segurança de
Infraestruturas Críticas, visando ampliar a PNSIC para além do governo federal, com o envolvimento
efetivo dos governos estaduais e municipais e do setor privado. 

A composição proposta para o GTT, correspondente aos Ministérios responsáveis pelos planos setoriais de
segurança de infraestruturas críticas (MIDR, MCID, MME, MT, MPOR, MCOM, MF, MS e MGI) e aos
responsáveis pelas áreas de segurança e defesa nacional (MJSP, MD e GSI/PR), respeitou o limite de 12
membros por GTT estabelecido pelo Art. 7º da Portaria Interministerial Nº4/2024. No entanto, o GSI/PR
propôs a inclusão do MCTI como convidado permanente, considerando o Laboratório Nacional de
Máxima Contenção Biológica (NB4) como futura infraestrutura crítica.

O representante do MCTI presente na reunião manifestou sua concordância com a proposta.

Proposta aprovada por unanimidade. 

7. ENCAMINHAMENTOS E ENCERRAMENTO
Os membros do CNSIC prestarão apoio para que a totalidade das indicações de representantes dos Grupos
de Trabalho Temáticos de Segurança de Infraestruturas Críticas seja alcançada, viabilizando a publicação
da minuta de Resolução CNSIC Nº 12. Órgãos/entidades com indicações pendentes: MCTI, MCOM,
MME, MF, MJSP, MS, MMA, ANA, ANSN, ABRATEL, ABCON, CONPORTOS, DECEA, STN, RF,
EPE, DATAPREV, PF e SERPRO.

Serão encaminhadas aos membros do CNSIC as minutas de Decreto de atualização da ENSIC e de revisão
do PLANSIC elaboradas pelo GTT ENSIC PLANSIC, para que, no prazo de 15 (quinze) dias corridos,
revisem e encaminhem sugestões ou correções. Após esse prazo e a compilação dos subsídios
encaminhados, os documentos seguirão para submissão à Câmara de Relações Exteriores e Defesa
Nacional do Conselho de Governo (CREDEN).

Incluída em Ata a aprovação em plenária da proposta de Resolução CNSIC nº 13, que trata da criação do
Grupo de Trabalho Temático para elaboração de proposta de Projeto de Lei que estabelece a Política
Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas.

7.1 PARA PROVIDÊNCIAS DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CNSIC 
Encaminhar a proposta de Ata da reunião do CNSIC aos órgãos membros para anuência ou, se for o caso,
propostas de correção em até 15 dias corridos após o recebimento. Finalizado o prazo para o recebimento
de propostas de correção, caso existam e sejam justificadas, executá-las.

Encaminhar aos órgãos membros do colegiado as minutas de Decreto de atualização da ENSIC e de
revisão do PLANSIC elaboradas pelo GTT ENSIC PLANSIC para que, no prazo de 15 (quinze) dias
corridos, revisem e encaminhem sugestões ou correções, em especial no tocante às respectivas iniciativas,
indicadores, metas, prazos e fontes orçamentárias, constantes nas tabelas do ANEXO I da proposta de
revisão do PLANSIC. Finalizado o prazo para o recebimento dos subsídios, caso existam e sejam
justificados, executá-los antes de encaminhar os documentos para submissão à Câmara de Relações
Exteriores e Defesa Nacional do Conselho de Governo (CREDEN).

Encaminhar aos órgãos membros do colegiado a proposta de Resolução CNSIC Nº 13, aprovada em
plenária, para conhecimento e, se for o caso, contribuições em até 15 dias corridos após o recebimento.
Finalizado o prazo para o recebimento de contribuições, caso existam e sejam justificadas, incorporá-las.

7.2 PARA PROVIDÊNCIAS DO PRESIDENTE DO CNSIC
Aprovar a Ata Ad referendum, após prazo para o recebimento de propostas de correção.

Encaminhar as minutas de Decreto de atualização da ENSIC e de revisão do PLANSIC para submissão à
Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional do Conselho de Governo (CREDEN), após prazo de
revisão e consolidação das sugestões e correções encaminhadas pelos membros do CNSIC.

Publicar a Resolução CNSIC Nº 13, aprovada em plenária, após prazo para o recebimento de
contribuições.

Não havendo mais temas a tratar, a reunião do CNSIC foi declarada encerrada por seu Presidente, às
15h50.
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JOSÉ BENONI VALENTE CARNEIRO
Secretário de Acompanhamento e Gestão de Assuntos Estratégicos  - Adjunto 

 
 
 
 

ANEXO I - LISTA DE PARTICIPANTES

Nº ÓRGÃO NOME STATUS

1

GSI-PR Gabinete de
Segurança Institucional da
Presidência da República

Gen Div Washington Rocha Triani Titular

2 C Alte Francisco André Barros Conde Suplente

3 Lincoln Bernardes Júnior SE ADJ GSI/PR
4 CMG Francisco Lemos Júnior DACREDEN/SAGAE

5 Cel FAB Geancarlo Jandre CGSIC

6 André Luciano Bittencourt Barbosa CGAF

7 CC-PR Casa Civil da
Presidência da República Ricardo Buratini Titular

8 MAPA  Ministério da
Agricultura e Pecuária

Graciane Gonçalves Magalhães de
Castro Titular

9 MCID
Ministério das Cidades Márcio Leão Coelho Titular

10 MCTI  Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação Antônio José Roque da Silva Suplente

11
MCOM Ministério das
Comunicações Juliano Stanzani Suplente

12 MD
Ministério da Defesa

Brig. José Roberto de Queiroz
Oliveira Suplente

13 Cel Carlos Alexandre Oliveira Costa Ouvinte

14 MF
Ministério da Fazenda Juliana Pinheiro de Melo Vilar Falcão Titular

15 MGI  Ministério da Gestão e
da Inovação em Serviços
Públicos

Cassandra Maroni Nunes Suplente

16 Loriza Andrade Vaz Melo Ouvinte

17
MIDR  Ministério da
Integração e do
Desenvolvimento Regional

Paulo Roberto Farias Falcão Titular

18 MJSP  Ministério da Justiça e
Segurança Pública Leandro Almada da Costa Titular

19

MME
Ministério de Minas e
Energia

Guilherme Silva de Godoi Titular

20 Victor Protazio da Silva Suplente

21 Daniel Bruno da Silva Ouvinte

22 Weibson Gustavo de Souza Gomes Ouvinte
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23 MPOR  Ministério de Portos
e Aeroportos Cristiano Gontijo Silva Ouvinte

24 MS
Ministério da Saúde

Sabrina Araújo de Melo Ouvinte

Nínive Aguiar Colonello Ouvinte

25 MT
Ministério dos Transportes Maryane da Silva Figueiredo Araújo Ouvinte

26 ABIN Agência Brasileira de
Inteligência Cristina Célia Fonseca Rodrigues Titular

27 MB
Comando da Marinha

C Alte Anderson Marcos Alves da
Silva Suplente

28 1T Leandro da Silva Piredda Ouvinte

29  
EB
Comando do Exército

Gen Div Sérgio Rezende de Queiroz Titular

30 Cel Gustavo Torres Fernandes Ouvinte

31 FAB
Comando da Aeronáutica

TCel Pedro Henrique Nascimento dos
Santos Ouvinte

32 MC Ministério da Cultura Sandro Regueira Santos Ouvinte

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por José Benoni Valente Carneiro , Secretário(a) Adjunto(a),
em 30/10/2025, às 15:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7099382 e o código
CRC F6DB3778 no site: 
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 00184.000105/2025-14 SEI nº 7099382
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